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PORTARTA No r55 DE 31 DE MARçO DÊ,2021.

o prefeito Municipat de Missat, Estado do paraná, no uso de suasatribuições legais, com base no Artigo 29 da Lei Municipal no L.284/2015 de 27 dejulho de 2015' e considerando o Memorando Interno No ogv/202r da secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte,

RESOLVE

Alt' 10 - coNcEDER período suplementar à professora ELIANEDrAs BoTTGER, provimento efetivo, Nível III, Referência 01, conforme o anexo II- A da tabela de vencimentos do Magistério - professores, por 20 (vinte) horas
semanais' pelo período de 18 de fevereiro a L7 de dezembro de 202r, retroagindo
seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 202L.

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua pubricação.

GnelN'rr oo pRrrrro Mu'rqpnl oe MrssRr, 31 0r MARçO Or2027.

Aüt6mrari
Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .8471000.| -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555
Centro I Coixo Poslol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó


